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L el de Faléncias deve ajudar narecuperacao das
empresas

15/12/2004

Regras mais simples e maiores garantias para bancos, credores e funcionarios. E isso o que o governo federal promete
com anovalei de Faléncias, aprovada na Ultimaterca-feira (14/12) pela Camara dos Deputados.

As principais mudangas sdo sobre as formas de decretacdo de faléncia e o fim da concordata, que sera substituida pela
recuperacdo extrajudicial ou judicial. As novidades vém sendo comemoradas pelo governo, que acredita em uma reducéo
nos juros bancérios, j& que as ingtitui¢des financeiras agora teréo prioridade no recebimento das dividas, so ficando atrés
dos trabal hadores nas causas até 150 salarios minimos.

A substituicdo da concordata pelas recuperacdes extrajudiciais e judiciais também é vista como um avanco pela equipe
econdmica. No primeiro caso, 0 empresario apresenta aos credores uma proposta de recuperacéo, homologada pelo
Judiciario. Janos casos de recuperacdo judicial, o plano envolve credores, trabalhadores e o fisco. Além disso, caso o
acordo n&o seja cumprido em até 180 dias, o juiz podera decretar afalénciaimediata da empresa. Atual mente 0s processos
desse género chegam a durar até 20 anos nos corredores da Justica.

As regras na aguisi¢ao de empresas falidas também ganharam novos retoques, a fim de estimular esse tipo de atividade.
Com as ateragbes na L el de Faléncias— em vigor desde 1945 —, os empresarios que comprarem uma empresa falida néo
receberdo junto as dividas tributarias e trabalhistas.

Mudam também as formas de pedir afaléncia de uma empresa. Hoje, qualquer credor pode fazer isso. JAanovalei
restringe o pedido a dividas que superem 40 sal&rios minimos e, para completar, o credor ndo pode requerer afaénciada
empresa se ela estiver em fase de recuperacdo judicial.

Advogados opinam

O advogado Murilo da Silva Freire, do escritério Leite, Tosto e Barros Advogados Associados, comemorou as
mudangas. “ Sou franco-favoréavel anovalei. A atua legislacéo € atraso e todas essas alteragdes tornam alegislacdo mais
moderna e bastante atual”, disse ele em entrevista arevista Consultor Juridico.

Freire avalia que a substituicdo da concordata pelas recuperacfes judiciais e extrajudiciais trard um novo félego paraa
economiabrasileira. “A recuperacgo judicial € instrumento mais dinamico, objetivo e (til do que concordata. Afinal, ela
visarecuperar as empresas. E magnifico, porque o devedor tem que sentar na frente dos credores e formular um acerto.
Hoje as concordatas ndo visam nada, apenas o pagamento das dividas. E, 0 que a gente quer é justamente ver as empresas
produzindo, os empregados trabal hando e gerando riquezas para o pais’, comentou.

Ja a possibilidade de reducgéo dos juros bancérios com a prioridade dada aos bancos em receber dividas, é encarada pelo
advogado com certo ceticismo. “ Se isso acontecer, vai ser auspicioso. Tomara que segja verdade. Quero ver paracrer. Mas
nuncavi cair juros de banco”, afirma.

Para o trabalhador, Freire ressalta que as mudancas trazem mais beneficios. “Hoje, as dividas trabal histas j& sdo
prioridade, mas, como n&o halimite, muitos credores se aproveitam disso para fazer seus créditos se transformarem em
créditos trabalhistas. Com o limite de 150 salérios minimos, ha uma certa garantia de que &, de fato, o trabalhador quem
receberd o pagamento da divida’, analisa.

O advogado Lionel Zaclis concorda com aidéia de que as medidas sdo positivas. Mas, avalia que elas ndo sdo suficientes
para resolver no problema de recuperagdo das empresas, sobretudo as de médio porte. “A lei é boa, mas precisa haver

mel horia nas medidas para solugéo de problemas tributérios. Sem isso, fica dificil haver umarecuperaco real e a eficécia
dalei ficacomprometida’, disse paraa Condur.

Zaclis tambem defende a criag@o de varas especializadas em direito empresarial afim de cuidar dessas matérias. “1sso néo
pode ficar na competéncia genérica. E preciso haver especializacdo dos juizes nas areas empresariais para poder julgar
temas como esse. N&o sO para efeitos da recuperacdo das empresas, mas para outros aspectos do direito empresarial”,
afirma.
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O advogado festeja ainda as medidas que visam estimular a aquisi¢do de empresas falidas, ndo repassando aos novos
donos as dividas trabal histas e tributérias. “1sso vai contribuir para que haja a possibilidade de aproveitamento dos ativos
enquanto estdo em funcionamento. Hoje, ninguém que esteja em sa consciénciavai querer comprar uma empresa falida
para ser responsavel por essas dividas. As mudangas vao permitir que ndo haja maiores danos a economia como um todo.
E também tornam o ativo mais valioso — o que é bom também para os credores e para o proprio fisco. A empresa,
conseguindo se recuperar, retoma a fungéo de geradora de impostos’, avalia.

As alteracBes na L ei de Faléncias aprovadas pela Camara dos Deputados serdo agora encaminhadas para a sancéo
presidencial.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2004-dez-15/lei_falencias_ajudar_recuperacao_empresas/
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